
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília,  DF, n. 2830, 14 out. 2019. 

Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 3. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO Nº 168/2019

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista a Resolução 

PROAD Nº 4.459/2019,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Desvincular 01 (uma) função comissionada FC3 (código 7408), com 

atribuições de Assistente Administrativo, da 12ª Vara do Trabalho de Fortaleza, vincu-

lando-a à 2ª Vara do Trabalho de Maracanaú;

 Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 Fortaleza, 11 de outubro de 2019

 PLAUTO CARNEIRO PORTO

 Presidente do Tribunal


